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ANO VI  N° 1568 – Terça  Feira 22 de Janeiro de 2019  

P O R T A R I A  Nº 594 – 21 DE JANEIRO DE 2019 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 
R E S O L V E: 
Artigo 1º - DESIGNAR o funcionário JOSÉ HELIO DE SOUZA para 

exercer a função de Tesoureiro, lotado na Secretaria Municipal de 

Fazenda e Planejamento, com efeitos retroativos a contar de 

03/janeiro/2019.  

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

Prefeito de Aral Moreira-MS 
 

P O R T A R I A  Nº 595 – 21 DE JANEIRO DE 2019 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 
R E S O L V E: 
Artigo 1º - DESIGNAR o funcionário NELSON LOPES BICA para exercer 

a função de Contador, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda e 

Planejamento, com efeitos retroativos a contar de 03/janeiro/2019.  

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

      
P O R T A R I A  Nº 596 – 21 DE JANEIRO DE 2019 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 
R E S O L V E: 
Artigo 1º - DESIGNAR o funcionário DILMAR MARQUES PINHEIRO para 

exercer suas funções como Chefe de Patrimônio / Almoxarife, para 

coordenar , organizar, orientar, fiscalizar o cadastro de bens patrimoniais, 

avaliar a necessidade de novos equipamentos e planejar a distribuição dos 

mesmos nas Secretarias Municipais, lotado na Secretaria Municipal de 

Fazenda e Planejamento, com efeitos retroativos a contar de 

03/janeiro/2019.  

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
P O R T A R I A  Nº 597 – 21 DE JANEIRO DE 2019 

 
ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 
R E S O L V E: 
Artigo 1º - DESIGNAR o funcionário SIDNEI VIEIRA DE MELO, ocupante 

do cargo de Agente Administrativo, para exercer a função de Chefe do 

Setor de Cadastro, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda e 

Planejamento, com efeitos retroativos a contar de 03/janeiro/2019.  

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

   
P O R T A R I A  Nº 598 – 21 DE JANEIRO DE 2019 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições Legais... 

 
R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - CONCEDER 30 (TRINTA) DIAS DE FÉRIAS 

REGULAMENTARES ao funcionário SÉRGIO COELHO DE ARRUDA 

ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, relativas ao período aquisitivo de 02/01/2018 a 

02/01/2019, contados a partir de 02/janeiro/2019. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogam-se 

as disposições em contrário. 

 

Registra-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
Prefeito de Aral Moreira-MS 

 
RESOLUÇÃO 

 
Nº. 18, de 12/12/2018. 
 

Deliberação através dos votos dos conselheiros municipais sobre a Ata 
anterior N° 17 de 30 de novembro de 2018.  
Sobre Apreciação do Relatório de Visita Técnica da Auditória Estadual no 
Hospital e Maternidade Santa Luzia (HMSL).  
 
O Conselho Municipal de Saúde – CMS, dentro de suas competências e 
atribuições conferidas e descritas pelo Decreto Nº. 048/2017 e 
considerando a deliberação da plenária da reunião ordinária realizada no 
dia 12 de dezembro de 2018. 
 

RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Decorrida a leitura da ata anterior de Nº. 17, aprovar a 

mesma sem alterações, conforme lida e apresentada.  
 Artigo 2º -- Apreciação do Relatório de Visita Técnica da 
Auditoria Estadual do Hospital e Maternidade Santa Luzia referente ao 1° 
Semestre de 2018, onde a conclusão do referido Relatório foi satisfatória, 
pois, no que se refere ao cumprimento das metas contratualizadas, o 
Hospital obteve 795 pontos, que determina que seja feito o repasse de 80% 
do valor do incentivo governamental previsto no Termo de 
Contratualização. 
  
 

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

                                         Aral Moreira - MS, 18 dezembro de 2018. 
 

                
                   Alisson Cardoso Oliveira Jales 

Presidente CMS 
Aral Moreira MS 
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